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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 553 DE 11 DE MAIO DE 2023

Concede Abono de Permanência. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no Art. 40, §1º, inciso III da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 103/2019 de 12/11/2019 publicada no D.O.U. em 13/11/2019;

Considerando o disposto no Art. 10, §1º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 103/2019 de
12/11/2019 publicada no D.O.U. em 13/11/2019;

Considerando o disposto no Art. 8º da Emenda Constitucional nº 103/2019 de 12/11/2019
publicada no D.O.U. em 13/11/2019;

Considerando o que consta do Processo nº 23113.006541/2023-74/UFS,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º - Conceder, a partir de 01/08/2020, Abono de Permanência ao servidor JOSÉ MIRABEAU
DE OLIVEIRA RAMOS, matrícula SIAPE nº 1151857, ocupante do cargo de PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, Classe Associado, nível/padrão 703, lotado no DEPARTAMENTO DE
ODONTOLOGIA, em jornada de trabalho de Dedicação Exclusiva.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.

 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado

      PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS



 
 

Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.014779/2023-73,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de D IV
 (D 401  para  D 402),  referente ao interstício de 04/02/2021 a 04/02/2023, a Professora do
Ensino Básico Técnico Tecnológico ÉRICA DE OLIVEIRA JARSKE  Matrícula  SIAPE  1543891,
lotada no Colégio de Aplicação.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 554 DE 11 DE MAIO DE 2023



Dispensa e designa Responsável pelo Setor
 

de Atendimento da POSGRAP. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.017646/23-59/UFS;  
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Dispensar, a partir de 10/04/2023, da Função Gratificada FG-4, de Responsável pelo Setor
de Atendimento da POSGRAP, a Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 07, FABIANA GOMES DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº
1100660, lotada na Divisão de Controle e Registro Acadêmico da Coordenação de Pós-
Graduação - DCRA/COPGD, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Designar, a partir de 04/05/2023, o Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C,
Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 08, LUCAS SANTOS PASSOS, matrícula SIAPE
nº 1961578, lotado na Coordenação de Pós-Graduação da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e
Pesquisa - COPGD/POSGRAP, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
exercer a Função Gratificada FG-4, de Responsável pelo Setor de Atendimento da POSGRAP.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 816 DE 24 DE MAIO DE 2023



Designa Chefe do Departamento de Fonoaudiologia - DFOL 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.017873/23-84/UFS,
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 10/07/2023 a 08/07/2025, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 03, JANAYNA DE AGUIAR TRENCH, matrícula SIAPE nº
1033629, lotada no Departamento de Fonoaudiologia do Campus Universitário Prof. Antônio
Garcia Filho - DFOL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer
a Função de Chefe do Departamento de Fonoaudiologia - DFOL/CAMPUSLAG, fazendo jus à
Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 782 DE 22 DE MAIO DE 2023



Designa Subchefe do Departamento de Fonoaudiologia - DFOL 
 

 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.017873/23-84/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 10/07/2023 a 08/07/2025, a Professora do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 02, FABIANA CRISTINA CARLINO, matrícula SIAPE n.º
2926925, lotada no Departamento de Fonoaudiologia do Campus Universitário Prof. Antônio
Garcia Filho - DFOL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer
a Função de Subchefe do Departamento de Fonoaudiologia - DFOL/CAMPUSLAG.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 783 DE 22 DE MAIO DE 2023



 
 

Promove Servidor
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.017691/2023-11,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, a Assistente em Administração,  NELCIVÂNIA OLIVEIRA REIS, matrícula SIAPE nº 
1726319, lotada na Coordenação de Relações Internacionais da Pró-Reitoria de Pós-Graduação
e Pesquisa, conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Thaís Ettinger Oliveira Salgado
 

 Pró-Reitora
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 569 DE 25 DE MAIO DE 2023

  DE PARA  VIGÊNCIA
D 08 D 09 09/09/2021
D 09 D 10 09/03/2023



 
 

Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.004485/2022-15,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Professora  LUCIANA DE CASTRO
NUNES NOVAES, matrícula SIAPE nº 1299777, lotada no Departamento de  Arqueologia do Campus
de Laranjeiras, admitida em 15/02/2021.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 583 DE 17 DE MAIO DE 2023



Designa Chefe do Departamento
 

de Engenharia Agronômica. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.017748/23-74/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 27/06/2023 a 26/06/2025, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 02, GLAUCIA BARRETTO GONCALVES, matrícula SIAPE nº
7426707, lotada no Departamento de Engenharia Agronômica do Centro de Ciências Agrárias
Aplicadas - DEA/CCAA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Chefe do Departamento de Engenharia Agronômica - DEA/CCAA, fazendo jus a Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 799 DE 23 DE MAIO DE 2023



Designa Subchefe do Departamento
 

de Engenharia Agronômica. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.017748/23-74/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 27/06/2023 a 26/06/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 02, PAULO ROBERTO GAGLIARDI, matrícula SIAPE n.º
1432726, lotado no Departamento de Engenharia Agronômica do Centro de Ciências Agrárias
Aplicadas - DEA/CCAA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Subchefe do Departamento de Engenharia Agronômica - DEA/CCAA.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 798 DE 23 DE MAIO DE 2023



Autoriza participação de servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Art. 1º, inciso V, da Resolução n.º 04/2004/CONEP/UFS, de 30/01/2004;
 
o disposto no art. 21, incisos XI e XII, § 4º, da Lei n.º 12.772/12, de 28/12/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.017155/2023-16/UFS,
 
R  E  S  O  L  V  E :
 
Art. 1º Autorizar a liberação do Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 04, 
DOUGLAS ROMEU DA COSTA, matrícula SIAPE n.º 1944780, lotado no Departamento de
Engenharia Agrícola do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas - DEAGRI/CCAA, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, para coordenar a equipe do projeto que objetiva "Elaborar o
projeto de uma casa de farinha de mandioca em parceria com a empresa PETROM OIL &GÁS,
visando o atendimento de uma comunidade no município de Santo Amaro das Brotas do Estado
de Sergipe", promovido pela Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE,
durante o período de julho/2023 a dezembro/2023, com carga horária total de 100 (cem) horas,
sem prejuízos de suas atividades regulares nesta Instituição.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 785 DE 22 DE MAIO DE 2023



Autoriza participação de servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Art. 1º, inciso V, da Resolução n.º 04/2004/CONEP/UFS, de 30/01/2004;
 
o disposto no art. 21, incisos XI e XII, § 4º, da Lei n.º 12.772/12, de 28/12/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.017155/23-16/UFS,
 
R  E  S  O  L  V  E :
 
Art. 1º Autorizar a liberação do Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 04, 
DOUGLAS ROMEU DA COSTA, matrícula SIAPE n.º 1944780, lotado no Departamento de
Engenharia Agrícola do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas - DEAGRI/CCAA, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, para coordenar a equipe do projeto que objetiva "Elaborar o
projeto de uma casa de farinha de mandioca em parceria com a empresa PETROM OIL &GÁS,
visando o atendimento de uma comunidade no município de Santo Amaro das Brotas do Estado
de Sergipe", promovido pela Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE,
durante o período de janeiro/2024 a junho/2024, com carga horária total de 100 (cem) horas, sem
prejuízos de suas atividades regulares nesta Instituição.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 786 DE 22 DE MAIO DE 2023



Torna sem efeito termo de contrato.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
considerando o disposto no inciso III do Art. 9º da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993,
 
considerando o que consta do Processo nº 23113.018576/2023-56,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º Tornar sem efeito o Termo de Contrato n° 032/2023, de professor substituto nos termos da
Lei n° 8.745/93, celebrado entre a Universidade Federal de Sergipe e a senhora Juliane dos
Santos.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano De Santana Filho
 

REITOR  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 837 DE 25 DE MAIO DE 2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 41/2022, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Magda Solange Dória Vieira e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Enfermagem -
DEN/CCBS, ministrando aulas das disciplinas: Enfermagem em Saúde da Criança e do
Adolescente I, com carga horária de 05 (cinco) horas semanais, a partir de 18/04/2022 até o dia
15/06/2022, conforme Processo nº 23113.016080/2022-66.
 
 
 
 
 

 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 25 DE MAIO DE
2023



Exonera servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que dispõe o caput do artigo 34, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.017624/23-99/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir 16/05/2023, o servidor IGOR GADIOLI CAVALCANTE E
SILVA, do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, Classe Assistente - A, Nível 02,
matrícula SIAPE nº 2026374, lotado no Departamento de Secretariado Executivo do Centro de
Ciências Sociais Aplicadas - DSE/CCSA, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 806 DE 23 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidora a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
  
o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
  
o disposto na Resolução n.º 28, de 04/10/2021 do Conselho Universitário da Universidade
Federal de Sergipe;
  
o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28/08/2019;
  
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/01/2021;
  
o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.015578/2023-93.
  
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento no país da servidora NIRLY ARAUJO DOS REIS, Professor
Assistente 02, matrícula SIAPE n.º 2414970, lotada no Departamento de Química do Campus
Universitário Prof. Alberto Carvalho, para cursar Doutorado em Ensino, pelo período de
01/06/2023 a 28/02/2027, na Universidade Federal de Sergipe, na cidade de São Cristóvão,
Sergipe, com ônus limitado para a UFS.
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
  
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 808 DE 23 DE MAIO DE 2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 064/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Francis Luiz Santos Caldas e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Biologia -
DBI/CCBS, ministrando aulas das disciplinas: Herpetologia; Iniciação à Pesquisa em Biologia I e
II; Prática de Pesquisa em Ensino de Ciências e Biologia I e II, com carga horária de 15 (quinze)
 horas semanais, a partir de 05/06/2023 até o dia 05/06/2025, conforme Processo nº
23113.013714/2023-19.
 
 
 
 
 

 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 

 
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 25 DE MAIO DE
2023



Dispensa Chefe do DNUTL. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.017869/23-16/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a partir de 21/05/2023, da Função de Chefe do Departamento de
Nutrição - DNUTL/CAMPUSLAG, que fazia jus a Função Comissionada de Coordenação do
Curso - FCC, a Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 03, CAROLINA CUNHA
DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1893205, lotada no Departamento de Nutrição do Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho - DNUTL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

       Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

  REITOR  
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 801 DE 23 DE MAIO DE 2023



Dispensa Subchefe do DNUTL.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.017869/23-16/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 21/05/2023, da Função de Subchefe do Departamento de
Nutrição - DNUTL/CAMPUSLAG, a Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 01, 
ADRIANA LUCIA DA COSTA SOUZA, matrícula SIAPE n.º 1963923, lotada no Departamento de
Nutrição do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho - DNUTL/CAMPUSLAG, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

    Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

  REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 802 DE 23 DE MAIO DE 2023



Designa Chefe do DNUTL. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.017869/23-16/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 21/05/2023 a 19/05/2025, a Professora do Magistério
Superior, Classe Assistente, Nível 01, ELLENCRISTINA DA SILVA BATISTA FIDALGO, 
matrícula SIAPE nº 2097511, lotada no Departamento de Nutrição do Campus Universitário Prof.
Antônio Garcia Filho - DNUTL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
para exercer a Função de Chefe do Departamento de Nutrição - DNUTL/CAMPUSLAG, fazendo
jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 803 DE 23 DE MAIO DE 2023



                     Designa Fiscal de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.006206/2018-17;
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar a Assistente em Administração, Flavia Fonseca Dias, Matrícula SIAPE n.º
2148715, lotada na Comissão Executiva de Fiscalização de Contratos da Pró-Reitoria de
Planejamento - CEFISCON/PROPLAN, como GESTORA do contrato de n° 53/2018-UFS e a
empresa Moura Torta Ltda ME. 
 
 Art. 2º - Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas
ausências funcionais da gestora, substituindo-a, o Administrador, Djalma de Arruda Camara,
Matrícula SIAPE n.º 6426531, lotado na Comissão Executiva de Fiscalização de Contratos.
 
Art. 3° - Designar para assumir a fiscalização do contrato mencionado no artigo 1°, como FISCAL,
o Engenheiro Eletricista Ulysses de Brito Cruz, Matricula SIAPE n° 1503450, e para assumir a
fiscalização nas ausências funcionais do fiscal, substituindo-o, a Administradora, Danielle
Andrade dos Santos Marinho, matricula SIAPE n° 1554488.
 
Art. 4º - Esta portaria revoga a portaria de n° 103/2018- PROPLAN de 21 de junho de 2018.
 
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 
 
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 98 DE 23 DE MAIO DE 2023



PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 



Designa Subchefe do DNUTL. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.017869/23-16/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 21/05/2023 a 19/05/2025, a Professora do Magistério
Superior, Classe Assistente - A, Nível 01, ROSE CAROLINNE CORREIA DA SILVA, matrícula
SIAPE n.º 2934507, lotada no Departamento de Nutrição do Campus Universitário Professor
Antônio Garcia Filho - DNUTL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
para exercer a Função de Subchefe do Departamento de Nutrição - DNUTL/CAMPUSLAG. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR  
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 804 DE 23 DE MAIO DE 2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 067/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Neyana Maria Coelho de Souza Prado e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual
o(a) Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Enfermagem
- DEN/CCBS, ministrando aulas das disciplinas: Gerenciamento em Unidade Hospitalar, com
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir de 16/05/2023 até o dia 31/05/2023,
conforme Processo nº 23113.018652/2023-23.
 
 
 
 
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 

 
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 25 DE MAIO DE
2023



 Altera Carga Horária de Servidor
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que consta no artigo 19 da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990;
 
o que consta, no Processo Eletrônico nº 23113.012499/2023-21;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Ampliar a carga horária de quatro horas diárias e vinte horas semanais para seis horas
diárias e trinta horas semanais da Instrumentadora Cirúrgica JUCIARA ALMEIDA SANTOS,
matrícula SIAPE n° 2851211, lotada no Centro Cirúrgico da Coordenação de Enfermagem.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 641 DE 24 DE MAIO DE 2023



EXTRATO DE CONVÊNIO
 

Extrato do Convênio nº 2691.031/2023-UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe -
UFS, CNPJ 13.031.547/0001-04, e o Município de Aracaju, representado pela Secretaria
Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão-SEPLOG, CNPJ 13.128.780/0044-31.
Objeto: Proporcionar a realização de estágio curricular não obrigatório a alunos da UFS.
Vigência: 11/05/2023 a 10/05/2028. Assinaram: o Reitor, Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana
Filho, pela UFS, e o Secretário, Sr. Augusto Fábio Oliveira dos Santos, pelo município de
Aracaju/SE(SEPLOG).
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

EXTRATO N° 28 DE 23 DE MAIO DE 2023

Código de Verificação:ec280f15a2
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 23/05/2023 - CAMPUSLAG 11.20



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.019083/2023-33,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor CESAR BERNARD OLIVEIRA DE SOUZA, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 2145949, em exercício na Coordenação Acadêmica do 
Campus do Sertão, ao Programa de Gestão e Desempenho, à modalidade presencial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 795 DE 23 DE MAIO DE 2023

 
 
 



Designa servidor. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014; 
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018608/23-13/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Professor do Magistério Superior, Classe Titular, Nível 01, CARLOS
EDUARDO FRANCISCATO, matrícula SIAPE n.º 1045250, lotado no Departamento de
Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências Humanas - DCOS/CECH, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, para responder, interinamente, durante o período de 15/05/2023
a 31/05/2023, pela Coordenação do Curso de Jornalismo do Departamento de Comunicação
Social - DCOS/CECH, em virtude do afastamento da Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
  

Thaís Ettinger Oliveira Salgado 
 

PRÓ-REITORA
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Designa Coordenadora da DIAP.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018795/23-35/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, a partir de 25/04/2023, a Técnica em Assuntos Educacionais, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 06, ANN LETICIA ARAGÃO
GUARANY, matrícula SIAPE n.º 2905893, lotada no Departamento de Apoio Didático e
Pedagógico da Pró-Reitoria de Graduação - DEAPE/PROGRAD, regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer a Função Gratificada FG-1, de Coordenadora da Divisão
de Análise Pedagógica - DIAP/PROGRAD.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

         REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023
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PORTARIA N° 787 DE 22 DE MAIO DE 2023



Remove servidor

 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o que consta no Processo nº 23113.019364/2023-96,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover a Secretaria Executiva ATAIZE OLIVEIRA SANTOS NICOLAU, matrícula SIAPE
nº 2741729, da Secretaria Executiva - SEEX/CAMPUSITA para a Secretaria Executiva de
Itabaiana - SECI/CAMPUSITA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 068/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Eduardo Costa Andrade e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Comunicação
Social - DCOS/CECH, ministrando aulas das disciplinas: Tópicos Especiais em Jornalismo
Audiovisual com carga horária de  04 (quatro) horas semanais a partir de 05/06/2023 até o dia
07/10/2023, conforme Processo nº 23113.018593/2023-93.
 
 
 
 
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 

 
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 25 DE MAIO DE
2023



Remove servidor

 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o que consta no Processo nº 23113.019326/2023-33,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover a Secretária Executiva ANDREA REIS BARBOSA, matrícula SIAPE nº 1620511,
da Secretaria Executiva - SEEX/CAMPUSITA para a Secretaria Executiva de Itabaiana -
SECI/CAMPUSITA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
   
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.006930/2023-08;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar como GESTORA do Convênio nº 2691.031/2023-UFS a servidora  LÚCIA
MARIA DOS SANTOS LIMA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE n.º 8425707, lotada
na Coordenação da Central de Estágios da Pró-Reitoria de Extensão-CENEUFS/PROEX, na
função de Coordenadora.
 
O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e o Município de
Aracaju/SE, representado pela Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão-
SEPLOG tem como objeto conceder estágio não obrigatório a alunos da UFS.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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EXTRATO DE CONVÊNIO
 

Extrato do Convênio nº 2695.035/2023-UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe -
UFS, CNPJ 13.031.547/0001-04, e a Alcoa World Alumina Brasil Participações Ltda, CNPJ
06.167.730/0005-91. Objeto: proporcionar estágio curricular obrigatório e não obrigatório a alunos
regularmente matriculados em cursos de graduação da UFS. Fundamento Legal: Lei
11.788/2008. Vigência: 27/04/2023 a 26/04/2028. Assinaram: o Reitor em exercício, Prof. Dr.
Rosalvo Ferreira Santos, pela UFS, e a Sra. Thamires Cristina Alves Pedro Justino, pela Alcoa
World Alumina.
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Emitido em: 23/05/2023 - CAMPUSLAG 11.20



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.015157/2023-62;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar como GESTORA do Convênio nº 2695.035/2023-UFS a servidora LÚCIA
MARIA DOS SANTOS LIMA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE n.º 8425707, lotada
na Coordenação da Central de Estágios da Pró-Reitoria de Extensão-CENEUFS/PROEX, na
função de Coordenadora.
 
O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e a Alcoa World
Alumina Brasil Participações Ltda tem como objeto proporcionar estágio curricular obrigatório e
não obrigatório a alunos regularmente matriculados em cursos de graduação da UFS.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 27/04/2023, devendo
ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 100 DE 23 DE MAIO DE 2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 065/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Silvia Maria da Silva Sant'Ana Rodrigues e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
qual o(a) Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de
Educação em Saúde - DESL/Campus de Lagarto, ministrando aulas das disciplinas: Habilidades
e Atitudes em Saúde, com carga horária de 04 (quatro) horas semanais, a partir de
17/07/2023 até o dia 12/04/2024, conforme Processo nº 23113.017620/2023-19.
 
 
 
 
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 25 DE MAIO DE
2023



EXTRATO DE CONVÊNIO  
 

Extrato do Convênio nº 2697.037/2023- UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe -
UFS, CNPJ 13.031.547/0001-04, e o Instituto Euvaldo Lodi-IEL/SE, CNPJ 13.076.013/0001-96.
Objeto: Operacionalização de programas de estágio curricular obrigatório e não obrigatório para
alunos da UFS. Vigência: 05/05/2023 a 04/05/2028. Assinaram: o Reitor, Prof. Dr. Valter
Joviniano de Santana Filho, pela UFS, e o Superintendente, Sr. Rodrigo Rocha Pereira Lima, pelo
IEL/SE.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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EXTRATO N° 30 DE 23 DE MAIO DE 2023

Código de Verificação:17add209d5
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 23/05/2023 - CAMPUSLAG 11.20



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 071/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Camila Evelyn Perete de Freitas e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Fisiologia -
DFS/CCBS, ministrando aulas das disciplinas: Fisiologia Básica; Fisiologia dos Animais
Domésticos I; Fisiologia Geral; Fisiologia Humana, com carga horária de 10 (dez) horas
semanais, a part i r  de 05/06/2023 até o dia 07/10/2023, conforme Processo nº
23113.017721/2023-81.
 
 
 
 
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 069/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Heitor Franco Santos e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a) Professor(a)
compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Fisiologia - DFS/CCBS,
ministrando aulas das disciplinas: Biofísica, com carga horária de 08 (oito) horas semanais, a
partir de 05/06/2023 até o dia 07/10/2023, conforme Processo nº 23113.017722/2023-26.
 
 
 
 
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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2023



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.016148/2023-99;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar como GESTOR do Convênio nº 2697.037/2023-UFS a servidora LÚCIA MARIA DOS
SANTOS LIMA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE n.º 8425707, lotada na Coordenação da
Central de Estágios da Pró-Reitoria de Extensão-CENEUFS/PROEX, na função de Coordenadora.
 
O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e o Instituto Euvaldo Lodi-
IEL/SE tem como objeto operacionalizar programas de estágio curricular obrigatório e não obrigatório para
alunos da UFS.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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PORTARIA N° 101 DE 23 DE MAIO DE 2023



Designa Chefe do Departamento de Biologia. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei n.º 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria n.º 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.018503/23-64/UFS,
 
R  E  S  O  L  V  E :
 
Art. 1º Designar, durante o período de 03/07/2023 a 01/07/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 03, CLAUDIO SERGIO LISI, matrícula SIAPE n.º 1692795,
lotado no Departamento de Biologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - DBI/CCBS,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Chefe do
Departamento de Biologia - DBI/CCBS, fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação de
Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
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Designa Subchefe do Departamento de Biologia. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.018503/23-64/UFS,
 
R  E  S  O  L  V  E :
 
Art. 1º Designar, durante o período de 03/07/2023 a 01/07/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 03, GUSTAVO LUIS HIROSE, matrícula SIAPE n.º 1775420,
lotado no Departamento de Biologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - DBI/CCBS,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Subchefe do
Departamento de Biologia - DBI/CCBS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR  
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Designa Decana. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.018943/23-11/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
 Art. 1º - Designar, durante o período de 15/05/2023 a 29/05/2023, a Professora do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 04, SIMONE DE CASSIA SILVA, matrícula SIAPE n.º
1632059, lotada no Departamento de Engenharia de Produção do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia - DEPRO/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer, na
qualidade de decana, a Função de Chefe do Departamento de Engenharia de Produção -
DEPRO/CCET. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Designa Decana. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.019018/23-16/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 16/05/2023 a 11/06/2023, a Professora do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 01, MANUELA RAMOS DA SILVA, matrícula SIAPE n.º
1654859, lotada no Departamento de Secretariado Executivo do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas - DSE/CCSA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer, na
qualidade de decana, a Função de Chefe do Departamento de Secretariado Executivo -
DSE/CCSA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALAGADO
 

PRÓ-REITORA
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   Dispensa Coordenadora do Curso de Design Gráfico. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando  
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.19062/23-18/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a partir de 09/05/2023, da Função de Coordenadora do Curso de
Design Gráfico do Departamento de Artes Visuais e Design - DAVD/CECH, a Professora do
Magistério Superior, Classe Associado, Nível 01, GERMANA GONCALVES DE ARAUJO, 
matrícula SIAPE nº 1820310, lotada no Departamento de Artes Visuais e Design do Centro de
Educação e Ciências Humanas - DAVD/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Dispensa Vice Coordenadora do Curso de Design Gráfico.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.19062/23-18/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 09/05/2023, da Função de Vice Coordenadora do Curso de
Design Gráfico do Departamento de Artes Visuais e Design - DAVD/CECH, a Professora do
Magistério Superior, Classe Adjunto - A, Nível 01, ISADORA BURMEISTER DICKIE, matrícula
SIAPE n.º 3304421, lotada no Departamento de Artes Visuais e Design do Centro de Educação e
Ciências Humanas - DAVD/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Retifica a portaria nº 78/2023. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019; 
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021; 
 
considerando o disposto na Resolução n° 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe; 
 
considerando o que consta no Memorando 243/2022-DICADT;
 
considerando o que consta no processo nº 23113.011370/2023-03;
 
considerando o que consta no processo nº 23113.036014/2021-07,
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1o - Retificar a portaria nº 78, de 16/01/2023, publicada no Diário Oficial da União, nº 17,
seção nº 02, página nº 40, de 24/01/2023, que suspendeu, pelos períodos de 07/06/2022 a
06/07/2022 e 14/12/2022 a 27/01/2023, a portaria nº 1395 de 02/12/21, publicada no Diário Oficial
da União, nº 229, página nº 31, Seção 2, de 07/12/21, que autorizou o afastamento do país do
servidor NEILSON SANTOS MENESES, Professor Associado, 03, matrícula SIAPE nº 982734,
lotado no Departamento de Geografia do Centro de Educação e Ciências Humanas, para cursar 
pós-doutorado pelo período de 02/02/2022 a 01/02/2023, na Universidade de Coimbra, na
cidade de Coimbra, Portugal, com ônus limitado para UFS. Onde se lê: "de 07/06/2022 a
06/07/2022 e 14/12/2022 a 27/01/2023", leia-se: "de 07/06/2022 a 06/07/2022 e 14/12/2022 a
27/05/2023", ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
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PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 



Concede Abono de Permanência. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando o disposto no inciso III do §1º do art. 40 da Constituição Federal, com redação da
Emenda Constitucional nº. 103/2019, publicada no Diário Oficial de União em 13/11/2019; 
 
Considerando o disposto no art. 10, §1º, inciso I, da Emenda Constitucional nº. 103/2019,
publicada no Diário Oficial de União em 13/11/2019;
 
Considerando o disposto no art. 10, §5º, da Emenda Constitucional nº. 103/2019, publicada no
Diário Oficial de União em 13/11/2019;
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.044519/2021-68/UFS,
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder, a partir de 01/10/2022, Abono de Permanência ao servidor RICARDO
QUEIROZ GURGEL, matrícula SIAPE nº 426673, ocupante do cargo de PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, Classe Titular, Nível/Padrão 801, lotado no Departamento de
Medicina, em jornada de trabalho de 40 horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO  
 

      PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 070/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Emerson Maciel Esteves e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Comunicação
Social - DCOS/CECH, ministrando aulas das disciplinas: Tópicos Especiais em Jornalismo
Audiovisual, com carga horária de 04 (quatro) horas semanais, a partir de 05/06/2023 até o dia
07/10/2023, conforme Processo nº 23113.018603/2023-91.
 
 
 
 
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.018957/2023-85,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor ISRAEL MENESES SANTOS, Técnico de Tecnologia da
Informação, matrícula SIAPE nº 2225724, lotado na Divisão de Gerenciamento de Banco de
Dados da Coordenação de Sistemas, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade
teletrabalho integral.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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 Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015451/2023-74,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03  da classe de
Adjunto  (6 602  para  6 603),  referente ao interstício de 08/05/2017 a 08/05/2019,   a Professora 
LUDMILLA MEYER MONTENEGRO,  Matrícula  SIAPE 2026687, lotada no Departamento de
Administração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 645 DE 24 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.018957/2023-85,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor WESLEY ALVES TORRES, Técnico de Laboratório - Área,
matrícula SIAPE nº 1641229, em exercício na Divisão de Gerenciamento de Banco de Dados da
Coordenação de Sistemas, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho
integral.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 797 DE 23 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.019177/2023-11,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora JUCILENE ALVES CORREIA, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 2648265, lotada no Serviço de Informação ao Cidadão da
Ouvidoria, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 788 DE 22 DE MAIO DE 2023



 Concede Retribuição por Titulação a servidor.
 

  
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
 o que consta na Resolução 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.019570/2023-04,
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Retribuição por Titulação referente ao Título de Doutor em Artes, a partir de 
08/05/2023,  ao Professor  FABIANO CARLOS ZANIN, Matrícula SIAPE nº  2144954, lotado no
Departamento de Música do Centro de Educação e Ciências Humanas. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 638 DE 24 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.019184/2023-11,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora GIRLANDIA SANTOS DE ANDRADE, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 2058936, lotada na Divisão de Capacitação Docente e
Técnico do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, ao Programa de Gestão e
Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 789 DE 22 DE MAIO DE 2023



 Promove servidor para classe de Associado. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015111/2023-43,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível 01 da
classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 19/04/2021 a 19/04/2023,   a 
Professora  MICHELLE GARCEZ DE CARVALHO,  Matrícula  SIAPE 2021080, lotada no
Departamento de Nutrição do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 636 DE 22 DE MAIO DE 2023



 Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013150/2023-14,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 01/09/2020 a 01/09/2022,   o
Professor FERNANDO SILVA ALBUQUERQUE Matrícula  SIAPE  1654177,  lotado no
Departamento de Engenharia Civil do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 640 DE 24 DE MAIO DE 2023



 Promove servidor para classe de Associado. 
 

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.012935/2023-61,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível 01 da
classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 08/04/2021 a 08/04/2023,   o 
Professor  CARLOS OTÁVIO DAMAS MARTINS,  Matrícula  SIAPE 2016178, lotado no
Departamento de Ciência e Engenharia de Materiais do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 637 DE 22 DE MAIO DE 2023



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016358/2023-87,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 03/04/2021 a 03/04/2023,   o
Professor EULER ARAUJO DOS SANTOS Matrícula  SIAPE 1694103, lotado no Departamento
de Ciência e Engenharia de Materiais do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 634 DE 22 DE MAIO DE 2023



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.016051/2023-86;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar como GESTOR do Convênio nº 2698.038/2023-UFS a servidora LÚCIA MARIA DOS
SANTOS LIMA, Assistente em Administração matrícula SIAPE n.º 8425707, lotada na Coordenação da
Central de Estágios da Pró-Reitoria de Extensão-CENEUFS/PROEX, na função de Coordenadora.
 
O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e a Fundação de Apoio à
Pesquisa e Extensão de Sergipe tem como objeto operacionalizar programas de estágio curricular obrigatório
e não obrigatório para alunos da UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 102 DE 23 DE MAIO DE 2023



 Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016184/2023-52,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 22/04/2021 a 22/04/2023,   o
Professor ANDRÉ LUIZ DE MORAES COSTA Matrícula  SIAPE 1504650, lotado no
Departamento de Engenharia Mecânica do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 633 DE 22 DE MAIO DE 2023



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015364/2023-17,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado  (7 702  para  7 703),  referente ao interstício de 23/04/2019 a 01/11/2019 e de
04/10/2021 a 24/03/2023,   o Professor EVALDO BECKER  Matrícula  SIAPE  1698693, lotado no
Departamento de Filosofia do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 632 DE 22 DE MAIO DE 2023



 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
Pelo Termo de Contrato nº 19/2023, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre a Professora Substituta KAREN BATISTA SANTOS e a UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SERGIPE, no qual a Professora compromete-se a prestar serviço temporário no 
Departamento de Administração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - DAD/CCSA, 
ministrando aulas para as Matérias de Ensino e Disciplinas: Teoria das Organizações Introdução
à Administração; Ética e Responsabilidade Social; Sociologia das Organizações e Teoria Geral da
Administração, com carga horária de 20 horas semanais a partir de  03/03/2023 até o dia 28/09/
2023, conforme Processo nº 23113.049678/2022-64. 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

Reitor
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO N° 19 DE 26 DE MAIO DE 2023



 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
 Pelo Termo de Contrato nº 20/2023, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre o Professor Substituto ROBSON LUIZ DE MELO SOUZA e a UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SERGIPE, no qual o Professor a compromete-se a prestar serviço temporário no 
Departamento de Administração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - DAD/CCSA, 
ministrando aulas para as Matérias de Ensino e Disciplinas: Teoria das Organizações Introdução
à Administração; Ética e Responsabilidade Social; Sociologia das Organizações e Teoria Geral da
Administração, com carga horária de 20 horas semanais a partir de  08/03/2023 até o dia 
13/05/2023, conforme Processo nº 23113.049678/2022-64. 
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

Reitor
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO N° 20 DE 26 DE MAIO DE 2023



 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
Pelo Termo de Contrato nº 22/2023, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre o Professor Substituto VICTOR RENÊ ANDRADE SOUZA e a UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SERGIPE, no qual o Professor compromete-se a prestar serviço temporário no 
Departamento de Letras Vernáculas do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DLEV/CECH, ministrando aulas para as Matérias de Ensino e Disciplinas: Metodologia/Estágio de
Língua Portuguesa Estágios Supervisionados Geral, I, II e III, Produção e Recepção de Texto I e
II, Português Instrumental, Língua Portuguesa I, II e III, Linguística e Sociolinguística, com carga
horária de 20 horas semanais a partir de  16/03/2023 até o dia 07/10/2023, conforme Processo nº
 23113.009624/2022-69. 
 
 
 
 
 

 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

Reitor
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO N° 22 DE 26 DE MAIO DE 2023



 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
Pelo Termo de Contrato nº 21/2023, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre o Professor Substituto PABLO NASCIMENTO RIBEIRO DE ANDRADE e a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o Professor compromete-se a prestar serviço
temporário no Departamento de Ciências Contábeis do Campus Prof. Alberto de Carvalho -
DCCI/CAMPUSITA, ministrando aulas para as Matérias de Ensino e Disciplinas: Contabilidade 
Contabilidade Geral I; Contabilidade Geral II; Contabilidade Comercial; Contabilidade Tributária;
Contabilidade Custos; Contabilidade Ambiental; Contabilidade Rural; Análise das Demonstrações
Contábeis; Teoria Contábil., com carga horária de 40 horas semanais a partir de  09/03/2023 até
o dia 07/10/2023, conforme Processo nº 23113.047320/2022-98. 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

Reitor 
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO N° 21 DE 26 DE MAIO DE 2023



 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
 Pelo Termo de Contrato nº 23/2023, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre a Professora Substituta MANOELA BARBOSA PINTO e a UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SERGIPE, no qual a Professora compromete-se a prestar serviço temporário no 
Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DLES/CECH, ministrando aulas para as Matérias de Ensino e Disciplinas: Língua Inglesa e
Literatura de Língua Inglesa. Inglês Instrumental, Compreensão de texto escrito em Língua
Inglesa; Literaturas de Língua I a IV; Lingua Inglesa de 1 a VIII; Fonética do Inglês; Compreensão
e Expressão Oral em Lingua Inglesa I a III; Metod Lingua Inglesa II e IV; Metodologia do Ensino e
Aprendizagem; Inglês Instrumental, com carga horária de 40 horas semanais a partir de  
23/03/2023 até o dia 07/10/2023, conforme Processo nº 23113.051468/2022-40. 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

Reitor 
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO N° 23 DE 26 DE MAIO DE 2023



 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
 Pelo Termo de Contrato nº 24/2023, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre a Professora Substituta FRANCIANE FONSECA TEIXEIRA SILVA e a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual a Professora compromete-se a prestar serviço
temporário no Departamento de Psicologia do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DPS/CECH, ministrando aulas para as Matérias de Ensino e Disciplinas: Psicologia Geral,
Teorias e Sistemas; Psicologia do Desenvolvimento e da Aprendizagem Psicologia Geral,
Introdução à Psicologia da Aprendizagem, Introdução à Psicologia do Desenvolvimento, com
carga horária de 40 horas semanais a partir de  28/03/2023 até o dia 07/10/2023, conforme
Processo nº 23113.000032/2023-60. 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

Reitor 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO N° 24 DE 26 DE MAIO DE 2023



EXTRATO DE CONVÊNIO
 

Extrato do Convênio nº 2700.040/2023-UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe -
UFS, CNPJ 13.031.547/0001-04, e a Fundação de Beneficência Hospital de Cirurgia-FBHC,
CNPJ 13.016.332/0001-06 Objeto: A cooperação técnico-científica para complementar a
formação profissional e desenvolvimento acadêmico dos pós-graduandos dos programas de Pós-
Graduação "stricto sensu" e "lato sensu" da UFS e da FBHC. Fundamento Legal:
Lei 14.133/2021. Vigência: 11/05/2023 a 10/05/2028. Assinaram: o Reitor, Prof. Dr. Valter
Joviniano de Santana Filho, pela UFS, e pela FBHC, a Sra. Márcia de Oliveira Guimarães.
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EXTRATO N° 31 DE 23 DE MAIO DE 2023

Código de Verificação:88b04f49b1
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 23/05/2023 - CAMPUSLAG 11.20



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 066/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Thainá Santos de Souza e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Fisioterapia -
DFT/CCBS, ministrando aulas das disciplinas: Prática Supervisionada I e II, com carga horária de
04 (quatro) horas semanais, a partir de 05/06/2023 até o dia 05/06/2024, conforme Processo nº
23113.018516/2023-33.
 
 
 
 
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 25 DE MAIO DE
2023



 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
Pelo Termo de Contrato nº 27/2023, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre o Professor Substituto ANDRÉ LUIZ SANTOS VALENÇA e a UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SERGIPE, no qual o Professor compromete-se a prestar serviço temporário no 
Departamento de Artes Visuais e Design do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DAVD/CECH, ministrando aulas para as Matérias de Ensino e Disciplinas: Representação
Bidimensional. Lab. Ensino Formas Expressivas Bidimensionais III, IV e V, com carga horária de 
20 horas semanais a partir de  31/03/2023 até o dia 07/10/2023, conforme Processo nº 
23113.053481/2022-09. 
 
 
 

 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

Reitor 
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EXTRATO N° 27 DE 26 DE MAIO DE 2023



 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
 Pelo Termo de Contrato nº 28/2023, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre a Professora Substituta ELAYNE MESSIAS PASSOS e a UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SERGIPE, no qual a Professora compromete-se a prestar serviço temporário no 
Departamento de Ciências Sociais do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DCS/CECH, ministrando aulas para as Matérias de Ensino e Disciplinas: Antropologia I,
Sociologia I, Política I , com carga horária de 20 horas semanais a partir de  03/04/2023 até o dia 
07/10/2023, conforme Processo nº 23113.017884/2022-52. 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

Reitor 
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EXTRATO N° 28 DE 26 DE MAIO DE 2023



 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
 Pelo Termo de Contrato nº 29/2023, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre a Professora Substituta STEPHANIE CHAGAS FEITOSA e a UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SERGIPE, no qual a Professora compromete-se a prestar serviço temporário no 
Departamento de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - DME/CCBS, 
ministrando aulas para as Matérias de Ensino e Disciplinas: Saúde da Mulher e Internato em
Ginecologia e Obstetrícia Saúde da Mulher I e II e Internato em Ginecologia e Obstetrícia I e II,
com carga horária de 20 horas semanais a partir de  03/04/2023 até o dia 07/10/2023, conforme
Processo nº 23113.052983/2022-69. 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

Reitor 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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EXTRATO N° 29 DE 26 DE MAIO DE 2023



 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
 Pelo Termo de Contrato nº 25/2023, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre o Professor Substituto MARCEL LIMA ANDRADE e a UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE, no qual o Professor compromete-se a prestar serviço temporário no 
Departamento de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - DME/CCBS, 
ministrando aulas para as Matérias de Ensino e Disciplinas: Propedêutica Médica, Saúde do
Adulto e Internato em Clínica Médica. Propedêutica Médica I e II, Saúde do Adulto I, II e III e
Internato em Clínica Médica I e II., com carga horária de 20 horas semanais a partir de  
28/03/2023 até o dia 07/10/2023, conforme Processo nº 23113.052992/2022-20. 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

Reitor 
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EXTRATO N° 25 DE 26 DE MAIO DE 2023



 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
 Pelo Termo de Contrato nº 26/2023, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre a Professora Substituta JAQUELINE MEDEIROS SILVA CALAFATE e a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual a Professora compromete-se a prestar serviço
temporário no Departamento de Psicologia do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DPS/CECH, ministrando aulas para as Matérias de Ensino e Disciplinas: Psicologia Geral,
Teorias e Sistemas; Psicologia do Desenvolvimento e da Aprendizagem Psicologia Geral,
Introdução à Psicologia da Aprendizagem, Introdução à Psicologia do Desenvolvimento, com
carga horária de 40 horas semanais a partir de  30/03/2023 até o dia 07/10/2023, conforme
Processo nº 23113.000032/2023-60. 
 
 
 

 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

Reitor
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EXTRATO N° 26 DE 26 DE MAIO DE 2023



 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
 

 
 
Pelo Termo de Contrato nº 30/2023, celebrado nos termos da Lei n.º 8.745, de 09 de dezembro
de 1993, entre o Professor Substituto ARIOSVALDO JUNIOR SOUSA SILVA e a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o Professor compromete-se a prestar serviço
temporário no Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia -
DFI/CCET, ministrando aulas para as Matérias de Ensino e Disciplinas: Física Geral e
Educacional Física Básica, Física 1, Física 2, Física 3, Física 4, com carga horária de 20 horas 
semanais a partir de  10/04/2023  até o dia 07/10/2023 ,  conforme Processo nº 
23113.022682/2022-98. 
 
 
 

 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

Reitor 
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Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.016785/2023-65,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora PATRICIA DANTAS SILVEIRA DE ALBUQUERQUE, 
Secretaria Executiva, matrícula SIAPE nº 1670583, lotada no Gabinete do Reitor, ao Programa de
Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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PORTARIA N° 791 DE 22 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.016785/2023-65,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor PAULO BRUNO CORREIA, Assistente em Administração,
matrícula SIAPE nº 1102534 lotado no Gabinete do Reitor, ao Programa de Gestão e
Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e:
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.016785/2023-65,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora ALINE CAJE BERNARDO, Telefonista, matrícula SIAPE
nº 426638, lotada no Gabinete do Reitor, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade
teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997);
 
considerando o disposto no art. 25, inciso I, do Decreto n.º 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/02/2021;
 
considerando o disposto na Resolução n.º 28, do Conselho Universitário da Universidade Federal
de Sergipe, publicada em 12/11/2021;
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 08/03/2023;
 
considerando o que consta no processo n.º 23113.005041/2023-35.
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 01/06/2023 a 30/08/2023, ao servidor 
CARLOS TADEU SANTANA TATUM, Programador Visual, Classe E, Nível de Capacitação IV,
Nível/Padrão de Vencimento 10, matrícula SIAPE nº 1643594, lotado no Programa Editorial da
UFS, para realizar cursos, à distância, de "A Atualização de Múltiplas Linguagens, Mídias e
Tecnologias", "Ambientes Virtuais de Aprendizagem" e "Informática: Windows 10 e Office 2016"
pelo CENED - Centro de Educação Profissional, com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal,
com ônus limitado para UFS.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade
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PORTARIA N° 815 DE 24 DE MAIO DE 2023



 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 072/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Marina Cavalcante Vieira e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Ciências Sociais
- DCS/CECH, ministrando aulas das disciplinas: Antropologia Visual: Antropométricas de Raça e
Gênero, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, a partir de  01/06/2023 até o dia
05/06/2024, conforme Processo nº 23113.017348/2023-69.
 
 
 
 
 

 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 25 DE MAIO DE
2023



 Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015438/2023-15,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado  (7 702  para  7 703),  referente ao interstício de 01/04/2021 a 01/04/2023,   a
Professora ROSANE MARIA PESSOA BETÂNIO OLIVEIRA  Matrícula  SIAPE  1338723, lotada
no Departamento de Ciência e Engenharia de Materiais do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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PORTARIA N° 635 DE 22 DE MAIO DE 2023



Designa Coordenadora do Curso de Design Gráfico.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.019062/23-18/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 09/05/2023 a 07/05/2025, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto - A, Nível 01, ISADORA BURMEISTER DICKIE, matrícula SIAPE nº
3304421, lotada no Departamento de Artes Visuais e Design do Centro de Educação e Ciências
Humanas - DAVD/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Coordenadora do Curso de Design Gráfico do Departamento de Artes Visuais e Design -
DAVD/CECH.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Designa Vice Coordenadora do Curso de Design Gráfico.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.019062/23-18/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 09/05/2023 a 07/05/2025, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto - A, Nível 01, FABRICIA GUIMARAES SOBRAL CABRAL, matrícula
SIAPE n.º 1346919, lotada no Departamento de Artes Visuais e Design do Centro de Educação e
Ciências Humanas - DAVD/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer
a Função de Vice Coordenadora do Curso de Design Gráfico do Departamento de Artes Visuais e
Design - DAVD/CECH.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR  
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Promove Servidor
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e, considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.019846/2023-46;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação supracitada, a
Assistente em Administração,  KATIA SIMONE DOS ANJOS SANTOS ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 
2140776, lotada na Biblioteca Central, conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA 
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 642 DE 24 DE MAIO DE 2023

DE PARA  VIGÊNCIA

D 02 D 03 15/07/2017

D 03 D 04 15/01/2019

D 04 D 05 15/07/2020

D 05 D 06 15/01/2022



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 061/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Lourival Santana Santos e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Depatlamento de História -
DHI/CECH, ministrando aulas das disciplinas: História Econômica Geral e do Brasil, com carga
horária de  06 (seis) horas semanais, a partir de 05/06/2023 até o dia 07/1012023, conforme
Processo nº 23113.0177311/2023-17.
 
 
 
 
 

 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 
 
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 25 DE MAIO DE
2023



 Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.014195/2023-06,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 05/05/2021 a 05/05/2023,   o
Professor SILVIO SANTANA DOLABELLA Matrícula  SIAPE 1703964, lotado no Departamento
de Morfologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 639 DE 24 DE MAIO DE 2023



 Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015278/2023-12,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 31/03/2021 a 31/03/2023,   o
Professor CLÁUDIO SERGIO LISI Matrícula  SIAPE  1692795, lotado no Departamento de
Biologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 646 DE 24 DE MAIO DE 2023



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.012155/2023-11,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 07/04/2021 a 07/04/2023,   o
Professor ROGÉRIO DA SILVA PAES HENRIQUES Matrícula  SIAPE  1313509, lotado no
Departamento de Psicologia do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 643 DE 24 DE MAIO DE 2023



Dispensa Subchefe do Campus Rural.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.018508/23-97/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Dispensar, a partir de 04/05/2023, da Função de Subchefe do Campus Rural -
RURAL/CCAA, o Engenheiro Agrônomo, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 06, RICHARD MATOS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 2133729, lotado
no Campus Rural do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas - RURAL/CCAA, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

    Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

  REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 811 DE 24 DE MAIO DE 2023



Designa Chefe do Campus Rural.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.018508/23-97/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 04/05/2023 a 02/05/2025, o Engenheiro Agrônomo, Nível
de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 06, EZIO DOS SANTOS
PINTO JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 2148284, lotado no Campus Rural do Centro de Ciências
Agrárias Aplicadas - RURAL/CCAA, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
para exercer a Função Gratificada FG-1, de Chefe do Campus Rural - RURAL/CCAA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 813 DE 24 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.019351/2023-17,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora ADRIANA LOPES NASCIMENTO, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 3136421, lotada no Departamento de Recrutamento e Seleção
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade
teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 805 DE 23 DE MAIO DE 2023



Designa Subchefe do Campus Rural. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.018508/23-97/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 04/05/2023 a 02/05/2025, a Zootecnista, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação 3, Padrão de Vencimento 04, MARISE STELA PAES DE
AZEVEDO, matrícula SIAPE nº 2427391, lotada no Campus Rural do Centro de Ciências
Agrárias Aplicadas - RURAL/CCAA, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
para exercer a Função de Subchefe do Campus Rural - RURAL/CCAA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR  
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 812 DE 24 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a se afastar para treinamento regularmente instituído.
 

 
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto no Decreto nº 1.387 de 07/02/1995 e na Portaria nº 404 de 23/04/2009 do Ministério de
Estado da Educação; 
 
o disposto no Decreto nº 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/01/2021;
 
o disposto na Resolução nº 28, de 04/10/2021 do Conselho Universitário da  Universidade
Federal de Sergipe;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.017892/2023-19. 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento do país da servidora JULIANA SCHOBER GONÇALVES LIMA,
Professor Associado, 02, matrícula SIAPE nº 2635749, lotada no Departamento de Engenharia de
Pesca e Aquicultura do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas, para realizar visita técnica e
elaboração de projeto de pesquisa de cooperação internacional na McGill - Faculty of Agricultural
and Environmental Sciences, na cidade de Montreal, Canadá, pelo período de 31/05/2023 a
23/06/2023, trânsito incluso, com ônus limitado para UFS.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União. 
 
 
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 814 DE 24 DE MAIO DE 2023



 
 

 
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.019502/2023-37,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora ANA CLAUDIA DE ARAUJO AMARINHO, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 2043359, lotada na Divisão de Provimento de Pessoal do
Departamento de Recrutamento e Seleção, ao Programa de Gestão e Desempenho, na
modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 807 DE 23 DE MAIO DE 2023



Extingue contrato.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
considerando o disposto no parágrafo 2º do art. 12 da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993,
 
considerando o que consta do Processo nº 23113.019734/2023-95/UFS,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Extinguir, a partir de 20/05/2023, conforme solicitação do(a) docente, o contrato do(a)
Professor(a) Substituto(a) TAMYRES FONTENELE DE FREITAS OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 
2627421, contratado(a) como Professor(a) Auxiliar, Nível 01, lotado(a) no Departamento de
Arquitetura e Urbanismo do Campus de Laranjeiras - DAU/CAMPUSLAR, em regime de trabalho
de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 817 DE 24 DE MAIO DE 2023



Designa Chefe do Departamento de Museologia. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018457/23-01/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 12/05/2023 a 10/05/2025, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 01, NEILA DOURADO GONCALVES MACIEL, matrícula SIAPE
n.º 1623728, lotada no Departamento de Museologia do Campus de Laranjeiras -
DMS/CAMPUSLAR, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Chefe do Departamento de Museologia - DMS/CAMPUSLAR, fazendo jus a Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

         
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 810 DE 24 DE MAIO DE 2023



Designa Subchefe do Departamento de Museologia. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018457/23-01/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 12/05/2023 a 10/05/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto - A, Nível 01, ROMULO JOSE BENITO DE FREITAS GONZALES, 
matrícula SIAPE n.º 1283392, lotado no Departamento de Museologia do Campus de Laranjeiras
- DMS/CAMPUSLAR, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Subchefe do Departamento de Museologia - DMS/CAMPUSLAR. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR  
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 809 DE 24 DE MAIO DE 2023



Dispensa e Designa Substituto Eventual
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.019446/23-31/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, a partir de 29/01/2023, da Função de Substituto Eventual da Chefia da Divisão
de Telecomunicações - DITEL/STI, o Técnico em Telecomunicações, Nível de Classificação D,
Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 07, RAFAEL DORIA OLIVEIRA, matrícula SIAPE
n.º 1998491, lotado na Divisão de Telecomunicações da Superintendência de Tecnologia da
Informação - DITEL/STI, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 
 
Art. 2º - Designar, a partir de 18/05/2023, o Eletricista, Nível de Classificação C, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, UASSIR SANTOS DE ALMEIDA, matrícula SIAPE n.º
1111003, lotado na Divisão de Telecomunicações da Superintendência de Tecnologia da
Informação - DITEL/STI, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para substituir,
eventualmente, a Chefia da Divisão de Telecomunicações - DITEL/STI, nos seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares.  
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 651 DE 24 DE MAIO DE 2023



 Concede Retribuição por Titulação a servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
 o que consta na Resolução 24/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.019647/2023-38,
 
 RESOLVE:
 
 Art. 1º - Conceder Retribuição por Titulação referente ao Título de Doutora em Artes Cênicas, a partir de 
19/05/2023,  a  Professora  EDNA MARIA DO NASCIMENTO, Matrícula SIAPE nº  2507867, lotado
no Departamento de Dança do Campus de Laranjeiras. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 647 DE 24 DE MAIO DE 2023



 Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015452/2023-19,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04  da classe de
Adjunto  (6 603  para  6 604),  referente ao interstício de 08/05/2019 a 08/05/2021,   a Professora 
LUDMILLA MEYER MONTENEGRO,  Matrícula  SIAPE 2026687, lotada no Departamento de
Administração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 648 DE 24 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017670/2023-98,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora NISIA GOMES FISHER, Analista de Tecnologia da
Informação, matrícula SIAPE nº 1363061, lotada na Divisão de Desenvolvimento e Manutenção
de Sistemas da Coordenação de Sistemas, ao Programa de Gestão e Desempenho, na
modalidade teletrabalho integral.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 832 DE 25 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017670/2023-98,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor VITAL NASCIMENTO ROCHA FILHO, Analista de
Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 2851080, em exercício na Divisão de
Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas da Coordenação de Sistemas, ao Programa de
Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho integral.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 835 DE 25 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017670/2023-98,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor THYAGO DE OLIVEIRA MANHAES REIS, Técnico de
Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 2147629, em exercício na Divisão de
Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas da Coordenação de Sistemas, ao Programa de
Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho integral.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 834 DE 25 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017670/2023-98,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor RAFAEL MENESES SANTOS, Técnico de Tecnologia da
Informação, matrícula SIAPE nº 2162271, lotado na Divisão de Desenvolvimento e Manutenção
de Sistemas da Coordenação de Sistemas, ao Programa de Gestão e Desempenho, na
modalidade teletrabalho integral.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 833 DE 25 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017670/2023-98,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor LUIS EDUARDO DE SOUZA SANTOS, Técnico de
Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 2170247, lotado na Divisão de Desenvolvimento e
Manutenção de Sistemas da Coordenação de Sistemas, ao Programa de Gestão e Desempenho,
na modalidade teletrabalho integral.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 831 DE 25 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017670/2023-98,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor LEONARDO BEZERRA SILVA JUNIOR, Analista de
Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 1643150, lotado na Divisão de Desenvolvimento e
Manutenção de Sistemas da Coordenação de Sistemas, ao Programa de Gestão e Desempenho,
na modalidade teletrabalho integral.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 830 DE 25 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017670/2023-98,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor IZAIAS ALMEIDA SANTOS FILHO, Técnico de Laboratório
- Área, matrícula SIAPE nº 1941778, lotado na Divisão de Desenvolvimento e Manutenção de
Sistemas da Coordenação de Sistemas, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade
teletrabalho integral.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 829 DE 25 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017670/2023-98,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor FABIO SANTOS DE MENDONÇA, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 3215125, em exercício na Divisão de Desenvolvimento e
Manutenção de Sistemas da Coordenação de Sistemas, ao Programa de Gestão e Desempenho,
na modalidade teletrabalho integral.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 828 DE 25 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017670/2023-98,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor ERIC LUCAS DE LIMA, Analista de Tecnologia da
Informação, matrícula SIAPE nº 2013193, em exercício na Divisão de Desenvolvimento e
Manutenção de Sistemas da Coordenação de Sistemas, ao Programa de Gestão e Desempenho,
na modalidade teletrabalho integral.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 827 DE 25 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017670/2023-98,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor DIEGO ARAUJO SOUZA CORTES, Analista de Tecnologia
da Informação, matrícula SIAPE nº 1545122, em exercício na Divisão de Desenvolvimento e
Manutenção de Sistemas da Coordenação de Sistemas, ao Programa de Gestão e Desempenho,
na modalidade teletrabalho integral.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 826 DE 25 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.017670/2023-98,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor ALISSON NAVARRO COUTO, Técnico de Tecnologia da
Informação, matrícula SIAPE nº 2329790, lotado na Divisão de Desenvolvimento e Manutenção
de Sistemas da Coordenação de Sistemas, ao Programa de Gestão e Desempenho, na
modalidade teletrabalho integral.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 825 DE 25 DE MAIO DE 2023



Designa servidora. 
 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.019798/23-96/UFS;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar a Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 02, LARISSA
ANDRADE DE SÁ FEITOSA, matrícula SIAPE n.º 2025620, lotada no Departamento de
Fisioterapia do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho - DFTL/CAMPUSLAG, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para responder, interinamente, durante o período de
22/05/2023 a 26/05/2023, pela Chefia do Departamento de Fisioterapia - DFTL/CAMPUSLAG, em
virtude do afastamento da Titular, para gozo de férias regulamentares. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 669 DE 26 DE MAIO DE 2023



Designa servidora. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.019008/23-72/UFS;
 
 R E S O L V E:
 
 Art. 1º - Designar a Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 08, VANESSA DOS SANTOS ALCANTARA NASCIMENTO, matrícula
SIAPE n.º 1892912, lotada na Divisão de Cadastro e Arquivo do Departamento de Pessoal -
DICAR/DP/PROGEP, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder,
cumulativamente e em caráter interino, durante o período de 15/05/2023 a 21/05/2023, pela
Chefia da Divisão de Cadastro e Arquivo - DICAR/DP/PROGEP, em virtude do afastamento da
Titular, para gozo de licença médica. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO  
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 670 DE 26 DE MAIO DE 2023



Retifica a Portaria n.º 1.272/2018-GR.
 
 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nas Resoluções n.° 44 de 27/08/2014 e n.° 07 de 28/03/2016 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe;
 
o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.030864/2018-11.
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Retificar a Portaria n.º 1.272, de 28/09/2018, publicada no Boletim Interno de Serviços
desta Universidade, n.º 40, página n.º 57, de 28/09/2018, que autorizou o afastamento no país do
servidor MICHELL ANGELO SANTOS LIMA, Professor Assistente - A 01, matrícula SIAPE nº
2973426, lotado no Departamento de Artes Visuais e Design do Centro de Educação e Ciências
Humanas, para cursar Doutorado em Design, pelo período de 18/10/2018 a 31/07/2022, na
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, na cidade de Porto Alegre, Rio Grande do Sul, com
ônus limitado para UFS. Onde se lê: "pelo período de 18/10/2018 a 31/07/2022", leia-se: "pelo
período de 18/10/2018 a 10/07/2022 e pelo período de 16/04/2023 a 06/05/2023", ficando
ratificados os demais termos.
 
Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 800 DE 23 DE MAIO DE 2023



●

●

●

Designa membros para compor a comissão de planejamento de aquisição de Adobe Acrobat para atender demanda
da Superintendência de Tecnologia da Informação.

 
 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e, considerando: as orientações definidas no âmbito da Instrução Normativa SGD/ME n° 94/2022; e a
necessidade de atender aos princípios de governança de aquisições de equipamentos e serviços de TI;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nominados para compor a comissão de planejamento de aquisição de Adobe
Acrobat para atender demanda da Superintendência de Tecnologia da Informação:
 

Setor Demandante - João Nylson Fagundes Soares

Integrante Técnico - Sigelman Silva de Araújo

Integrante Administrativo - Hellen Deise Lopes dos Santos
 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  

Sergio Sávio Ferreira da Conceição

 
PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 103 DE 23 DE MAIO DE 2023

 



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 074/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Cristina Bani Corrêa e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a) Professor(a)
compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Tecnologia de Alimentos -
DTA/CCET, ministrando aulas das disciplinas: Microbiologia geral, com carga horária de 06 (seis)
 horas semanais, a partir de 05/06/2023 até o dia 05/06/2024, conforme Processo nº
23113.018399/2023-16.
 
 
 
 
 
 
 

THÁIS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 25 DE MAIO DE
2023



Promove servidor para classe de Associado. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015475/2023-23,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado  (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 24/04/2021 a
24/04/2023,   a  Professora  ANA MARIA DE SÃO JOSÉ,  Matrícula  SIAPE 1699060, lotada no
Departamento de Dança do Campus de Laranjeiras.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 650 DE 24 DE MAIO DE 2023



Promove servidor para classe de Associado. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.014554/2023-17,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado  (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 12/04/2021 a
12/04/2023,   o  Professor  SIDNEY FEITOSA GOUVEIA,  Matrícula  SIAPE 2019114, lotado no
Departamento de Ecologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 653 DE 24 DE MAIO DE 2023



Promove servidor para classe de Associado. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.014619/2023-24,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado  (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 06/05/2021 a
06/05/2023,   o  Professor  ALLAN ROBERT DA SILVA,  Matrícula  SIAPE 1550207, lotado no
Departamento de Estatística e Ciências Atuariais do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 654 DE 24 DE MAIO DE 2023



Promove servidor para classe de Associado. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015769/2023-55,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 02/05/2021 a
02/05/2023,   o  Professor  DIEGO CAMPANA LOUREIRO,  Matrícula  SIAPE 2024086, lotado no
Departamento de Engenharia Agrícola do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 652 DE 24 DE MAIO DE 2023



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº  23113.012963/2023-89,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01  para o nível 02 da classe de
Associado  (7 701  para  7 702),  referente ao interstício de 02/04/2020 a 02/04/2022,  a
 Professora  ADRIANA SACRAMENTO DE OLIVEIRA Matrícula  SIAPE 6983610 lotada no
Departamento de Letras do Campus Universitário Professor Alberto Carvalho.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 655 DE 24 DE MAIO DE 2023



Promove servidor para classe de Associado. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013431/2023-69,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado  (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 09/04/2021 a
09/04/2023,   o  Professor  ANDRÉ FARO SANTOS,  Matrícula  SIAPE  2519141, lotado no
Departamento de Psicologia do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 657 DE 24 DE MAIO DE 2023



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº  23113.014916/2023-70,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02  para o nível 03 da classe de
Associado  (7 702  para  7 703),  referente ao interstício de 16/07/2020 a 16/07/2022,   o
 Professor  ANDREI SMIRNOV Matrícula  SIAPE 2518252, lotado no Departamento de Física do
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.  
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 658 DE 24 DE MAIO DE 2023



Autoriza servidor a se afastar do País. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28/08/2019;
 
considerando o disposto na Resolução n° 28 de 04/10/2021 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe; 
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021;
 
considerando o que consta no processo nº 23113.013747/2023-51, 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento do país do servidor ADMILSON DE RIBAMAR LIMA RIBEIRO,
Professor Associado, 04, matrícula SIAPE nº 3153614, lotado no Departamento de Computação,
do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para cursar pós-doutorado, pelo período de
02/10/2023 a 30/09/2024, na Universidade do Minho, na cidade de Braga, Minho, Portugal, com
ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 818 DE 24 DE MAIO DE 2023



Designa servidora. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;  
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.019849/23-80/UFS;
 
 R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar a Bibliotecária-Documentalista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação
4, Padrão de Vencimento 06, CAROLINA KARLA FERNANDES, matrícula SIAPE n.º 2148151,
lotada na Biblioteca Central - BICEN/UFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para responder, interinamente, durante o período de 22/05/2023 a 26/05/2023, pela
Chefia da Divisão de Apoio aos Leitores - DIALE/BICEN, em virtude do afastamento da Titular,
para participação em evento.
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO  
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 671 DE 26 DE MAIO DE 2023



Nomeia servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
 
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/1990;
 
 
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014 e na Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 9.359, de 10/08/2021,
publicada no D.O.U. de 12/08/2021;
 
 
 
o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;
 
 
 
o que consta no Processo nº. 23113.047414/2021-85;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, DÉBORA MOREIRA DE OLIVEIRA MOURA, para exercer o
cargo de Professor Adjunto-A, nível 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em
virtude de habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital nº 001/2022,
publicado no D.O.U. em 21/01/2022, retificado através do Edital de Retificação nº 01, 02 e 03,
publicados no D.O.U em 10/02/2022, 07/03/2022 e 26/04/2022, respectivamente, e Edital
Complementar, publicado no D.O.U em 18/03/2022, homologado através da Portaria nº 663, de
30/06/2022, publicada no D.O.U. em 01/07/2022, seção 1, p. 217, prorrogado através da Portaria
nº 636, de 09/05/2023, publicada no D.O.U. em 10/05/2023, seção 1, p. 89, código de vaga nº
0933393.
 
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 819 DE 24 DE MAIO DE 2023



Art. 2º - De acordo com o item 20.7 do edital de abertura, o candidato terá até 20 (vinte) dias,
após a data da publicação desta Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, para
apresentar, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os títulos exigidos em conformidade com o
edital do concurso, para comprovação de atendimento às exigências editalícias.
 
 
 
Art. 3º - O servidor será lotado no Departamento de Educação em Ciências Agrárias e da
Terra/Campus do Sertão e terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados a partir da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.
 
 
 
Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 



Autoriza participação de servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Art. 1º, inciso V, da Resolução nº 04/2004/CONEP/UFS, de 30/01/2004;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.011998/23-09/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Autorizar a liberação do Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 01, 
GERALDO ADRIANO GODOY DE CAMPOS, matrícula SIAPE n.º 3031315, lotado no
Departamento de Relações Internas do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - DRI/CCSA, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para participar do Júri Internacional de seleção anual
dos vencedores do Prêmio UNESCO-Sharjah para a Cultura Árabe, em caráter esporádico,
durante o período de 2023 a 2025, sem prejuízos de suas atividades regulares nesta Instituição.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 843 DE 26 DE MAIO DE 2023



Dispensa Subchefe do Departamento de Geologia.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018199/23-55/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Dispensar, a partir de 10/05/2023, da Função de Subchefe do Departamento de Geologia -
DGEOL/CCET, o Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 01, LUIZ ALBERTO
VEDANA, matrícula SIAPE nº 1137881, lotado no Departamento de Geologia do Centro de
Ciências Exatas e Tecnologia - DGEOL/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

    Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

  REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 844 DE 26 DE MAIO DE 2023



Designa Chefe do Departamento de Geologia. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018199/23-55/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 10/05/2023 a 08/05/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 01, LUIZ ALBERTO VEDANA, matrícula SIAPE nº 1137881,
lotado no Departamento de Geologia do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia - DGEOL/CCET,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Chefe do
Departamento de Geologia - DGEOL/CCET, fazendo jus a Função Comissionada de
Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 845 DE 26 DE MAIO DE 2023



Concede jornada de trabalho especial
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o Art. 98, § 2º da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o que consta do Decreto nº 3.298/1999, com redação dada pelo Decreto nº 5.296/2004;
 
o Laudo Médico Pericial nº 087.371/2023;
 
e o que consta no Processo nº 23113.018579/2023-90,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder, jornada de trabalho especial sem redução de salário de 06 (seis) horas diárias
e 30 (trinta) horas semanais, a contar de 18 de maio de 2023, à Professora do Magistério
Superior CHIARA ERMINIA DA ROCHA, matrícula SIAPE nº 2063248, lotada no Departamento
de Farmácia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, conforme Laudo Médico Pericial
nº 087.371/2023.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALADO
 

PRÓ-REITORA 
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 659 DE 25 DE MAIO DE 2023



Designa Subchefe do Departamento de Geologia. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018199/23-55/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 10/05/2023 a 08/05/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto - A, Nível 01, LUIZ HENRIQUE PASSOS, matrícula SIAPE n.º 2229576,
lotado no Departamento de Geologia do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia - DGEOL/CCET,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Subchefe do
Departamento de Geologia - DGEOL/CCET. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR  
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 846 DE 26 DE MAIO DE 2023



Concede jornada de trabalho especial
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o Art. 98, § 2º da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o que consta do Decreto nº 3.298/1999, com redação dada pelo Decreto nº 5.296/2004;
 
o Laudo Médico Pericial nº 086.327/2023;
 
e o que consta no Processo nº 23113.017891/2023-66;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder, jornada de trabalho especial sem redução de salário de 06 (seis) horas diárias
e 30 (trinta) horas semanais, no período de 18 de maio de 2023 a 18 de maio de 2026, à Técnica
em Enfermagem NELMA JANDIRA DE SOUZA LIMA, matrícula SIAPE nº 1421575, lotada na
Clínica Cirúrgica II da Coordenação de Enfermagem, conforme Laudo Médico Pericial nº
086.327/2023.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA 
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 675 DE 26 DE MAIO DE 2023



Reconduz membros representantes da Administração na
 

Comissão Permanente de Flexibilização de Jornada - CPFJ.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando,  
 
o disposto no Art. 6º, Art. 7° e Art. 13 da Resolução nº 24/2014 CONSU/UFS;
 
o apresentado no ofício nº 95/2023/OUVIDORIAUFS/UFS, de 24 de maio de 2022;
 
o Processo nº 23113.020300/2023-38-UFS,
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º  Art.1º Reconduzir como representantes da Administração na Comissão Permanente de
Flexibilização de Jornada - CPFJ os seguintes membros, com respectivos mandatos:
 
 
TITULARES: 

ULYSSES DE BRITO CRUZ - PROPLAN - (06/05/2023 a 05/05/2025)

INACIO LOIOLA PEREIRA DE SOUSA - PROGEP - (06/05/2023 a 05/05/2025)
  
SUPLENTES: 

Deoclécio Jorge Goncalves Filho - PROPLAN - (06/05/2023 a 05/05/2025) 
Daniel Meneses Machado - PROGEP (06/05/2023 a 05/05/2025) 
   
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data devendo ser publicada no Bolteim Interno de
Serviço desta Universidade e revoga as disposições em contrário.
 
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 820 DE 24 DE MAIO DE 2023



 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
   
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.019813/2023-04,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor DANILO NASCIMENTO DE MELO GOES, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 3120345, lotado na Divisão de Capacitação Docente e
Técnico do Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos, ao Programa de Gestão e
Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 836 DE 25 DE MAIO DE 2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 078/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Denisson Pereira Santos e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Física -
DFI/CCET, ministrando aulas das disciplinas: Física 3, com carga horária de  04 (quatro) horas
semanais, a part i r  de 05/06/2023 até o dia 07/10/2023, conforme Processo nº
23113.016833/2023-15.
 
 
 
 
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 
 
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 25 DE MAIO DE
2023



Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
 o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.020270/2023-60,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica de Enfermagem, IONE MARCIA MOURA DOS
SANTOS, matrícula SIAPE nº 1433501, lotada na Unidade de Prontuário do Paciente e de
Estatísticas do Hospital Universitário, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 24/05/2023,
devido à conclusão dos Cursos Programa de Formação, Atualização Profissional e Apoio
Continuado Registro e Processamento da Produção Assistencial com carga horária de 114h
(cento e quatorze horas); Programa Preparatório para Futuro Gestores com carga horária de
40h(quarenta horas), totalizando carga horária de 154h(cento e cinquenta e quatro horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 

 
THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 

 
PRÓ-REITORA 

 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 661 DE 25 DE MAIO DE 2023



Concede vantagem salarial a servidor
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e
considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.020268/2023-91,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Técnica em Enfermagem, IONE MARCIA MOURA
DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1433501, lotada na Unidade de Prontuário do Paciente e de
Estatísticas do Hospital Universitário, de 30% (trinta por cento) a partir de 24/05/2023, por ter
concluído o Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em Psicologia do Trabalho, com correlação
direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 660 DE 25 DE MAIO DE 2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 075/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Alysson Caetano Soares e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Tecnologia de
Alimentos - DTA/CCET, ministrando aulas das disciplinas: Tecnologia de frutas e hortaliças;
Matérias-primas na indústria de alimentos, com carga horária de 06 (seis) horas semanais, a
partir de  05/06/2023 até o dia 05/06/2024, conforme Processo nº 23113.018392/2023-96.
 
 
 
 
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 
 
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 25 DE MAIO DE
2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.016470/2023-18,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor MARCOS SOARES DE LIMA, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 1512969, lotado na Divisão de Patrimônio do Departamento
de Recursos Materiais, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho
parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 848 DE 26 DE MAIO DE 2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 076/2023 , celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Caroline Véras Garcia e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a) Professor(a)
compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Física - DFI/CCET,
ministrando aulas das disciplinas:  Física 1 com carga horária de 04 (quatro) horas semanais a
partir de 05/06/2023 até o dia 07/10/2023, conforme Processo nº 23113.017075/2023-52.
 
 
 
 
 
 
 

THAIS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 
 
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 25 DE MAIO DE
2023



Designa Decana. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.020130/23-91/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 31/05/2023 a 06/06/2023, a Professora do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 03, JOSEILZE SANTOS DE ANDRADE, matrícula SIAPE n.º
1241436, lotada no Departamento de Enfermagem do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
DEN/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer, na qualidade de
decana, a Função de Chefe do Departamento de Enfermagem - DEN/CCBS. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 

 THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 672 DE 26 DE MAIO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.016470/2023-18,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora MARIA JULIANA DE JESUS, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 2140440, lotada na Divisão de Patrimônio do Departamento
de Recursos Materiais, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho
parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.  
 
 

  Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 849 DE 26 DE MAIO DE 2023



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 077/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Patrícia Nogueira Matos e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Tecnologia de
Alimentos - DTA/CCET, ministrando aulas das disciplinas: Microbiologia geral com carga horária
de 06 (seis) horas semanais a partir de 05/06/2023 até o dia 05/06/2024, conforme Processo nº
23113.018396/2023-74.
 
 
 
 
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 

 
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 26 DE MAIO DE
2023



                                                                        Retifica Portaria nº 480/2023.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Portaria nº 480/UFS, publicada no D.O.U. de 10/04/2023;
 
o que consta no Processo n° 23113.012550/2023-02/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 480, de 26/04/2023, que disponibilizou a requisição da
Professora do Magistério Superior Adriana Sacramento de Oliveira, matrícula SIAPE nº 6983610,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, pertencente ao Quadro de Pessoal desta
Universidade, para exercício na Diretoria de Educação Popular da Secretaria Nacional de
Participação Social da Secretaria-Geral da Presidência da República, onde se lê: "(...), matrícula
SIAPE nº 6982610, (...)", leia-se: "(...), matrícula SIAPE nº 6983610, (...)", ficando ratificados os
demais termos. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 23/2023 UFS - 26/05/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 839 DE 25 DE MAIO DE 2023



Retifica Portaria 1239/2019.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta do OFÍCIO n. 01722/2023/EATE/JEF/ER-ADM-PRF5/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.019436/2020-58, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Retificar Portaria nº 1239, de 06/09/2019, que promoveu, por Avaliação de Desempenho,
do nível 03 para o nível 04 da classe de Adjunto ( 6 603 para 6 604), a Professora  CRISTIANI
ISABEL BANDERO WALKER, Matrícula SIAPE 1964297, lotada no Departamento de Farmácia
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, onde se lê: "a partir de 30/08/2019", leia-se: " a
partir de 23/08/2018". Ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Dá provimento parcial a
recurso de aluna.
 

 
 
 
 

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO da UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais;
 

CONSIDERANDO os fundamentos legais que permeiam a matéria;
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 119/2011/CONEPE;
 

CONSIDERANDO pareceres do Conselho do CCAA e DEAPE;
 

CONSIDERANDO o parecer da relatora, Consª MANUELA RAMOS DA SILVA, ao analisar o

processo nº 17.117/2023-55;
 

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje

realizada;
 
 
 

RESOLVE
 
 
 

Art. 1º Dar provimento parcial ao recurso interposto pela discente RUANA VITÓRIA BOMFIM

SILVA, do curso de graduação em Engenharia de Pesca, para realização do componente TCC II

e a devida atribuição da nota, após cumprimento dos requisitos referentes ao trabalho de

conclusão de curso previstos na Resolução nº 119/2011/CONEPE, devendo-se excluir do seu

histórico a nota atribuída no semestre 2022.1, haja vista que não ocorreu a avaliação do

componente TCC II.
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RESOLUÇÃO Nº 42/2023/CONEPE



 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.
 

 
 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2023
 
 
 
 
 

REITOR Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

PRESIDENTE
 



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 082/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Raphael Amancio de Jesus e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Química -
DQI/CCET, ministrando aulas das disciplinas: Química I com carga horária de 04 (quatro) horas
semanais a part i r  de 05/06/2023 até o dia 15/10/2023, conforme Processo nº
23113.012817/2023-53.
 
 
 
 
 

 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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Designa
representante para
a FAPESE.
 

 
 

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO da Universidade Federal de

Sergipe, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 34 alínea "b" e § 5º do Estatuto da Fundação de Apoio

à Pesquisa e Extensão de Sergipe;
 

CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje

realizada,
 
 
 

R E S O L V E
 

Art. 1º Designar os professores ELIANA MIDORI SUSSUCHI (Titular) e ENILTON

APARECIDO CARVALHO (Suplente) para o Conselho de Administração da Fundação de Apoio

à Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE.
 

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta data e revoga as disposições em contrário.
 
 
 

Sala das Sessões, 22 de maio de 2023
 

 
 

REITOR Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

PRESIDENTE
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RESOLUÇÃO Nº 40/2023/CONEPE



Autoriza servidor a se afastar para treinamento regularmente instituído.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto no Decreto nº 1.387 de 07/02/1995 e na Portaria nº 404 de 23/04/2009 do Ministério de
Estado da Educação; 
 
o disposto no Decreto nº 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/01/2021;
 
o disposto na Resolução nº 28, de 04/10/2021 do Conselho Universitário da  Universidade
Federal de Sergipe;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.019557/2023-47. 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1 º - Autorizar o afastamento do país do servidor TARSO VILELA FERREIRA, Professor
Associado, 02, matrícula SIAPE nº 1642131, lotado no Departamento de Engenharia Elétrica, do
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para participar da Conferência de Isolamentos Elétricos
IEEE 2023, no Centro de Convenções, na cidade de Quebec, Canadá, pelo período de
16/06/2023 a 23/06/2023, trânsito incluso, com ônus limitado para UFS.
 
 
 
Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União. 
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PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 



Concede licença a servidora. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.016819/2023-11;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, no período de 27/04/2023 a 26/05/2023, à Tradutora
Intérprete de Linguagem de Sinais MILENA SANTOS DE FIGUEIREDO CARVALHO, matrícula
SIAPE nº 2140396, lotada na Biblioteca do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Concede Adicional.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
os Art. 69 e 70 da Lei nº 8.112/1990;
 
o Orientação Normativa nº 04/2017 da SGPRTSP/MPOG;
 
as Normas Regulamentadoras NR15 e NR16 do MTE;
 
a Portaria/GR nº 1231, de 15 de outubro de 2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.045358/2021-16;
 
o Parecer de Força Executória n. 00334/2023/EATE/JEF/ER-ADM-PRF5/PGF/AGU,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade, em grau máximo, percentual de 20%, a partir de 01 de
junho de 2023, à Auxiliar de Enfermagem KATIA DURVAL SANTANA SANTOS, matrícula SIAPE nº
1421461, lotada no Centro de Material e Esterilização da Coordenação de Enfermagem, de acordo com o
Parecer de Força Executória n. 00334/2023/EATE/JEF/ER-ADM-PRF5/PGF/AGU.
 
Art. 2º - As alterações ocorridas nas atividades funcionais, processos de trabalho e/ou modificações no
ambiente de trabalho do servidor, ensejam a suspensão do pagamento do adicional devido necessitando
de nova análise das condições de trabalho mediante pedido de restabelecimento com justificativa do
interessado.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
 

Pró-Reitora
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Concede Adicional.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
os Art. 69 e 70 da Lei nº 8.112/1990;
 
o Orientação Normativa nº 04/2017 da SGPRTSP/MPOG;
 
as Normas Regulamentadoras NR15 e NR16 do MTE;
 
a Portaria/GR nº 1231, de 15 de outubro de 2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.016495/2023-11,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade, em grau máximo, percentual de 20%, a contar de 01 de
abril de 2023, à Professora do Magistério Superior ADRIANA ANDRADE CARVALHO, matrícula SIAPE nº
1893534, lotada no Departamento de Farmácia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, de
acordo com o Laudo Técnico de Insalubridade do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho,
tombado pela Portaria nº 1237/2022 e o exercício de atividades da servidora em ambiente deletério.
 
Art. 2º - As alterações ocorridas nas atividades funcionais, processos de trabalho e/ou modificações no
ambiente de trabalho do servidor, ensejam a suspensão do pagamento do adicional devido necessitando
de nova análise das condições de trabalho mediante pedido de restabelecimento com justificativa do
interessado.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA 
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Concede licença a servidora. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.020158/2023-29;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, no período de 01/05/2023 a 28/08/2023, à Professora do
Magistério Superior LARA FRANCA VIEIRA, matrícula SIAPE nº 1974632, lotada no
Departamento de Educação em Saúde do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 29/08/2023 a 27/10/2023.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Concede Adicional.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
os Art. 69 e 70 da Lei nº 8.112/1990;
 
o Orientação Normativa nº 04/2017 da SGPRTSP/MPOG;
 
as Normas Regulamentadoras NR15 e NR16 do MTE;
 
a Portaria/GR nº 1231, de 15 de outubro de 2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.053527/2022-28,
 
RESOLVE:
 
 Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade, em grau máximo, percentual de 20%, a contar de
13 de dezembro de 2022, ao Professor do Magistério Superior LUCAS RESMINI SARTOR, 
matrícula SIAPE nº 3064391, lotado no Departamento de Engenharia Agronômica do Campus do
Sertão, de acordo com o Laudo Técnico de Insalubridade do Campus do Sertão, tombado pela
Portaria nº 777/2020 e o exercício de atividades do servidor em ambiente deletério.
 
Art. 2º - As alterações ocorridas nas atividades funcionais, processos de trabalho e/ou
modificações no ambiente de trabalho do servidor, ensejam a suspensão do pagamento do
adicional devido necessitando de nova análise das condições de trabalho mediante pedido de
restabelecimento com justificativa do interessado.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
 

PRÓ - REITORA 
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 79/2021, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Edilma Nunes de Jesus e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Núcleo de Graduação em
Educação em Ciências Agrárias e da Terra - NECATS/Campus do Sertão, ministrando aulas das
disciplinas: Ações Integradas em Ciências Agrárias - AICA II com carga horária de 10 (dez) horas
semanais a part i r  de 23/07/2021 até o dia 19/01/2022, conforme Processo nº
23113.024382/2021-82.
 
 
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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Concede Adicional.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
os Art. 69 e 70 da Lei nº 8.112/1990;
 
o Orientação Normativa nº 04/2017 da SGPRTSP/MPOG;
 
as Normas Regulamentadoras NR15 e NR16 do MTE;
 
a Portaria/GR nº 1231, de 15 de outubro de 2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.013919/2023-96,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade, em grau médio, percentual de 10%, a contar de
10/04/2023, à Professora do Magistério Superior FABIANA SILVA VIEIRA, matrícula SIAPE nº
2520349, lotada no Departamento de Biologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, de
acordo com o Laudo Técnico de Insalubridade da Cidade Universitária Prof. José Aloísio de
Campos, tombado pela Portaria nº 828/2016, e o exercício de atividades da servidora em
ambiente deletério.
 
Art. 2º - As alterações ocorridas nas atividades funcionais, processos de trabalho e/ou
modificações no ambiente de trabalho do servidor, ensejam a suspensão do pagamento do
adicional devido necessitando de nova análise das condições de trabalho mediante pedido de
restabelecimento com justificativa do interessado.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA 
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 Retifica Portaria 1618/2018. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta do OFÍCIO n. 01089/2023/EATE/JC 1G/ER-ADM-PRF5/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.047209/2019-83, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Retificar Portaria nº 1618, de 06/11/2018, que promoveu por Avaliação de Desempenho,
do nível 04 da classe de Associado para o nível 01 da classe de Titular (7 704  para 8 801) , o
Professor  ALCEU PEDROTTI  Matrícula SIAPE nº  1316620, lotado  no Departamento de
Engenharia Agronômica  do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas, onde se lê: "a partir de
 26/10/2018", leia-se: "a partir de  03/04/2018"; mantendo ratificados os demais termos.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.019280/2023-52,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover a Assistente em Administração ANA CLAUDIA AQUINO ROSA, matrícula
SIAPE nº 1720134, do Departamento de Biologia - DBI/CCBS para o Programa de Pós-
Graduação em Ecologia e Conservação - PPEC/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Retifica Portaria 1248/2018
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC;
 
o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU;
 
e o que consta do Processo nº 23113.013430/2023-14,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Retificar Portaria nº 1248, de 23/08/2018, que promoveu, por Avaliação de Desempenho,
de 6 602 para 6 603, referente ao interstício de 03/04/2014 a 03/04/2016,   a Professora  CARLA
RAQUEL OLIVEIRA SIMÕES  Matrícula SIAPE nº  1933157,  lotada no Departamento de
Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, onde se lê: "a partir de  17/08/2018", leia-
se: " a partir de  03/04/2016", ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Retifica Portaria 723/2020
 

A   PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013430/2023-14, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Retificar Portaria nº 723, de 08/09/2020, que promoveu, por Avaliação de Desempenho,
do nível 03  para o nível 04 da classe de Adjunto  (6 603 para  6 604), a Professora CARLA
RAQUEL OLIVEIRA SIMÕES, Matrícula  SIAPE 1933157, lotada  no Departamento de Medicina
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, onde se lê:" referente ao interstício de 17/08/2018
a 17/08/2020, a partir de 28/08/2020", leia-se: " referente ao interstício de 03/04/2016 a
03/04/2018, a partir de 03/04/2018", mantendo ratificados os demais termos.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 073/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 José Raimundo Galvão e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Letras
Vernáculas - DLEV/CECH, ministrando aulas das disciplinas: Fundamentos da Língua Latina, 
 com carga horária de 04 (quatro) horas semanaism a partir de 21/05/2023 até o dia 21/05/2024,
conforme Processo nº 23113.019162/2023-44.
 
 
 
 
 

 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 081/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Verônica dos Santos Nascimento e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Computação -
DCOMP/CCET, ministrando aulas das disciplinas: Informática Instrumental, com carga horária de
 04 (quatro) horas semanais, a partir de 05/06/2023 até o dia 07/10/2023, conforme Processo nº
23113.019217/2023-16.
 
 
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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Constitui a Comissão para banca de aferição e heteroidentificação
 

para candidatos aprovados e suplentes nos processos seletivos para
 

ingresso na UFS.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
consideramdo:
 
a RESOLUÇÃO Nº 61/2022/CONEPE que regulamenta os procedimentos de heteroidentificação
complementar à autodeclaração dos candidatos negros (pretos e pardos) para fins de
preenchimento das vagas reservadas em todos os processos seletivos para ingresso em cursos
de graduação e pós-graduação da UFS;
 
o Processo nº 23113.020607/2023-39-UFS,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Constituir Comissão para a banca de aferição e heteroidentificação para análise do perfil
dos candidatos aprovados nos processos de seleção para ingresso na UFS, que tenham
preenchido a autodeclaração étnico-racial, habilitando-se para as vagas destinadas a estudantes
pretos, pardos e indígenas.
 
Art. 2º A banca que trata o art. 1º será composta pelos seguintes membros:
 
 
- ILZVER DE MATOS OLIVEIRA - NEABI/UFS (PRESIDENTE); 
- DANIELA MELO DA SILVA CARVALHO - UFS (TITULAR); 
 - ANA MARCIA BARBOSA DOS SANTOS - UFS; (SUPLENTE); 
 - SILVIA RIBEIRO LIMA COSTA - UFS - (SUPLENTE); 
 - GILCINAR SANTOS PORTO - Auto-organização de Mulheres Negras de Sergipe- Rejane Maria
(TITULAR); 
 - MARIA ELIETE SANTOS DE JESUS - Auto-organização de Mulheres Negras de Sergipe-
Rejane Maria - (SUPLENTE).
 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
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PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 



Determina a rescisão unilateral do Contrato 053/2022-UFS.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
Considerando o que consta nos processos n. 23113.014338/2022-55, n. 23113.053719/2022-82 e
n. 23113.011031/2023-19;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Rescindir o Contrato nº 053/2022-UFS, celebrado entre a Universidade Federal de
Sergipe e a empresa SUPRITECH SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 16.698.131/0001-24, conforme artigos 77, 78, I, II, VII, VIII, e 79, I da Lei 8.666/93.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor em 30 (trinta) dias a contar de sua publicação no Diário
Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
REITOR
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